JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em apreço visa incentivar os alunos da rede pública de ensino a de dedicarem aos estudos, a fim de obterem o maior percentual possível de aproveitamento, tanto de conteúdo, quanto de comportamento, além de fomentar a participação deles nas atividades oferecidas e a reduzir o percentual de faltas no ano letivo.
Desta forma, a Câmara Legislativa, através da presente Lei visa reconhecer os alunos que se esforçaram tanto no aproveitamento , quanto no comportamento, participação, respeito e disciplina, recebendo em troca o reconhecimento social em forma de merecida homenagem. 
Nesse sentido, submeto proposta apresentada, para a qual almejo dos nobres colegas aprovação.
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